
 
LEI MUNICIPAL  Nº 1588   DE 27/02/87 

  PROJETO DE LEI Nº  1590   
  " ABERTURA CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL".            

 O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através 
de seus          representantes legais, decreta, e o Prefeito 
Municipal, em seu nome,         sanciona a seguinte Lei:                                           
 ARTº 1º - Fica o Sr. Prefeito Municipal 
autorizado a abrir   crédito adicional especial, no valor de 
Cz$ 43.166,08, destinado ao pagamen- to de Gratificaçäo de 
Natal, referente ao exercício de 1986, aos senhores    
médicos que cumpriram Plantäo Médico no Pronto Socorro 
Municipal, naquele    ano, conforme Lei Municipal que dispöe 
sobre referido benefício.              

ARTº 2º - O crédito mencionado no art. 1º 
correrá à conta     

de um dos recursos mencionados no parág.1º, do art. 43, da 
Lei Federal       nº 4.320/64.                                             
 ARTº 3º - Revogadas as disposiçöes em 
contrário, entrará     esta Lei em vigor na data de sua 
publicaçäo.                                 Sala das 
Sessöes,"Pres. Tancredo Neves", 27 de Fevereiro de 1987.             
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